
*ri^§,
I

-
Nr-/
*--
4oort ttotsr,ltNs

ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no 007/2025 - 05

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços parc a eventual prestação de serviços
gráficos, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação no

00712025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedo(es) e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

3. óRGÃo(s) GERENcIADoR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações e Contratos.
3.2. Não há orgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ArA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. É vedada a adesão (carona) a Ata de Registro de Preços oriunda da presente licitação.

5. VALIDADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E GADASTRO RESERVA
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Empresa: SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 29.129.687 1000 1 -41

EndereÇo: Rua 54, no 100, Bequimão. CEP 65.062-690, São Luís - MA
Representante leqal: Lucas Galvão Cunha Monteiro Ferreira
Telefone
E-mail : licitacao@sakadas.com

ITEM DESCRTÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

54
PASTAS COM ORELHAS PERSONALIZADAS 310
X 440 MM

Unid 100 R$ 1s,00 R$ 1.500,00

VALOR TOTAL R$ 1.500,00
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A GÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,
neste ato representada por seu Agente de Contratação Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva, brasileiro,
casado, servidor público, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS n" 00712025, publicada no Diário Oficial da Câmara
Municipal de lmperatriz de 01/0912025, processo administrativo no 048,12025, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no
Decreto no 11.462, de 31 de março de2023, bem como pela Lei Ordinária no 2.015, de 5 de abril de
2024 e a Resolução no 001 de 17 de abril de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:
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5.1. A validade da Ata de Rêgistro dê PrêÇos será de 1 (um) ano, contad o a partir do prim
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subsequente à data de divulgação no PNCP, podendô ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do Íornecedor, desdê que comprovado o prêço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabêlecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contrataÉo e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício Íinanceiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumênto substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos creditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata seÉ formalizada pelo órgão ou pela
entidade inleressada por intermédio de instrumento contratual, emissão dê nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conÍorme o aÍt. 95 da Lei n" 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de prêços.
5.3. Os contrâtos dêconênles do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
at1. 124 da Lei no'14.'133, de 202'1.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, dêverão ser observadas as sêguinles
condições para formalizâção da ata de registro de prêÇos:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidadê de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Sêrá incluído na âtâ, na forma dê anêxo, o registro dos licitantes ou dos Íornecêdores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classiÍicagão da licitação: e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos fornecedores
registÍados na ala.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserya para o
caso de impossibilidadê de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem dê classiÍlcaÇão, os licitantes ou íomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas paÍa o preÇo do adjudicalário antecederáo aqueles quê mantivêrem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantês que comporáo o cadastro de resêrva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quândo houver necêssidade de contrataÉo dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipótesês:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contrataÇão direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preÇos nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecêdores será divulgado no PNCP e Íicará
disponibilizado durante a vigência da ata de rêgistro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classiÍicado ou o
fornêcedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro dê preços,
no prazo ê nas condiçõês estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lêi no 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual peííodo, mediante
solicitação do licitânte ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justiÍicada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.'10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condigóes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no itêm 5.7 e subitens,
Íica facultado à Administração convocar os licitantes remenescentes do cadâstro de reserva, na
ordem de classificaçáo, para íazé)o em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro
classiÍicado.
5.'12. Na hipótese de nênhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contÍataÉo nos termos
do itêm anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou Íornecedorês rêmanescentes cujos preços
foram registrados sem rêduçáo, observada a ordem de classiÍicação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do pÍeço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adludic e Íirmar o contrato nas condições ofertâdas pelos licitantes ou fomecedores
remanescentes, atendida â ordêm classificâtória, quando frustrâda a negociação de melhor condiçáo.
5.13- A existência de preços registrados implicârá compromisso de Íornecimento nas condiçóes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçáo de licilaçáo
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.í. Os preÇos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência dê eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
regiskados. nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de íatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem â exêcuÇão da ala tal

como pactuada, nos teÍmos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de2021;
6.'1.2. Em caso de criação, alteraçâo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reaiuslamenlo ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitâdã a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da rêpactuação, poderá sêr a pedido do intêressado, conforme critérios deflnidos
para a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgâo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociaí a redução do
preço registrado.
7-1.1_ Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores pÍaticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
2.1.2. Na hipótêse prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro dê

reserva, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceilam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou Íornecedores que tiveram seu reglstro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contrataÇão mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de reduçAo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgâos e às

entidades que tiverem Íirmado contratos deconentes da ata de regislro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 daLei no 14.í33, de2021.
2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecêdor não
poder cumprir as obrigações êstabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requêrer ao
gerenciador a alteração do preço registÍado, mediante comprovação de fato supervenienle que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatóÍia ou a planilha de custos que demonslre a inviabilidade do preço

regislrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7-2-2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, Sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do ilem 9.1, sem prejuízo das sânções previstas na Lei no í 4.133, de 2021,ena legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íomecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastÍo de reserva, na ordem dê classificaÉo, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4- Se não obtivêr êxito nas nêgociaÇóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termôs do ilem 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantaiosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da mâjoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no ilem 7.2 e no item 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora alualizaÍá
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O ôtgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem Íirmado
conlratos dêcorrentes da ata de Íegistro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposlo no aÍ!.. 124 da Lei n'
14.133, de 2021 .

8, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA OE REGISTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades prêvistas para os itens com preços registrados nas atas dê rêgistro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito:
8.2.1. De órgão ou êntidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. Dê órgão ou entidade participantê para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efêito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2o?3.
8.5. CompêtiÍá ao órgão ou à ontidadê gerênciadoÍa aulorizar o remanejamênto solicitado, com a

reduçâo do quantitativo inicialmente informado pelo ÓÍgão ou pela entidade participante, desde que

haja previa anuência do órgáo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou

de Municípios distintos, caberá ao Íornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela acêitação ou não do fornecimento decorÍente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos lermos do item 8.3, a
distribuição das quantidadês para a exêcução descentralizada será Por mêio do remaneiamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEOOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornêcedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiÇões da ata de registro de preços, sem motivo iustificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instÍumento equivalente, no pÍazo estabelecido pela

AdministraÉo sêm justificativa razoàveli
9.'1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipÓtese prevista no anigo 27, § 2o, do Decreto no

11.462, de 2023i ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.
9.1.4.1. Na hipótêsê de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lêi

n" 14.133, de 2021, caso a pênalidade aplicada ao fornêcedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
Íundamentada, decidir pela manutenção do regisÍo de preços, vedadas conlratâções deÍivadas da
ata enquanlo perdurarem os eÍeitos da sanÉo.
9.2. O cancelamento de rêgistros nas hipóteses prêvistas no item 9.1 será Íormalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contradttório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata dê registro de preços, lotal ou parcialmenle, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por ruzáo dê interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecêdor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto
no 11.462, de 2023.

,10. DAS PENALIDADES
'10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
10.2. É. da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. Bo,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDrÇÔES CennS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)vias de igualteor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA) 04 de setembro de2025

nciador
LUCAS GALVAO Asinacod's,ElmenrêporLUoAS
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SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA
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Lucas Galvão Cunha Monteiro Ferreira
Representante Legal
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